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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CNPJ -21.275.855/0001-03 

    Sede:     Rua Coronel Caetano Mascarenhas nº. 44, Bairro Rio Grande - Diamantina MG 

E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMDCA Nº 173/ 2023, de 22/03/2023 

 

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação 174 de 16/03/2023 

DATA DA REUNIÃO: 22/03/2023 (vinte e dois de março de dois mil e vinte e três) 

HORÁRIOS: A reunião iniciou às 08h e terminou às 11:30h.  

LOCAL DA REUNIÃO:  Presencial de forma itinerante na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada 
à Rua da Glória, nº 394, Centro, Diamantina/MG 
 

PRESIDENTE: Milton Luiz de Ávila 

CONSELHEIROS PRESENTES: 

1. Milton Luiz de Ávila- Titular Governo (SEPLAG) - Presidente do CMDCA  

 Larissa Fernanda Alemão Vice- Presidente CMDCA 

2. Flávia Carla da Cruz – Suplente SMSAÚDE 

3. Nágila Steffânia Costa – Titular Governo (SMDSOCIAL)  

Ana Amélia da Silva Ávila - Suplente 

4. Sérgio Luiz Nascimento – Titular SMEDUCAÇÃO  

Valdirene Elaine Melo Costa - Suplente SMEDUCAÇÃO  

5. Daniel Castro Ramos- Titular Governo, (SMFAZENDA) 

6. Evany Rodrigues da Silva – Titular OSC PROCAJ  

7. Adelaide Dias Ferreira – Titular SPI 

8. Luana Patrícia de Souza – Suplente CASA LAR  

9. Carina Cordeiro Silva Porto – Suplente CER 

 
CONSELHEIROS AUSENTES:  

1. Toni Pablo Souto Galindo – Titular CASA LAR (justificou ausência)  
2. Lívia Andrade Neves Costa – Titular APAE (justificou ausência)  

 

DEMAIS PARTICIPANTE: 
1- Kátia Aparecida da Cruz Silva – Secretária Executiva do CMDCA, Pres. CMAS 

2- Jany Rodrigues Pereira – Estagiária Direito 

3- Shayene de Oliveira Soares – Teatro Labirinto 

4- Maria Carolina Bonfim Simões Edmundo – Serviço de Alta Complexidade 

5- Maria Lúcia Siqueira – SMDS 

6- Danyelle Crystina Fernandes – Selo UNICEF 

7- Alice Mota da Costa Silva – Selo UNICEF 

8- Walison Silva Gonçalves – Secretário adjunto da SMSAÙDE 

 

O PRESIDENTE DO CMDCA, Sr. Milton Luiz de Ávila iniciou a reunião às 8h, cumprimentou todos os 

presentes, passando a palavra ao Sra. Evany Rodrigues, que verificou e constatou a presença de quórum 

legal para a presente reunião.  
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1. O Presidente do CMDCA inverteu a ordem do edital por questões de praticidade e passou a palavra 

para a Senhora Danyelle Fernandes para apresentação e deliberação dos Conselheiros a respeito do 

Plano de Ação do CMDCA 2023; Plano Municipal pela Primeira Infância- Selo Unicef e sobre o 

Plano Municipal de Política dos Direitos da Criança e do Adolescente- 2023/2027. A Sra. Danyelle 

explicou que não há no plano nada que não seja executado no município, e que no decorrer da 

elaboração dos projetos podem haver alterações, mas que sobretudo a conscientização e importância 

de abordagens específicas, como a vacinação de crianças e adolescentes. Reiterou que segundo as 

informações passadas pela Secretaria Municipal de Saúde, ainda há pessoas que são contra a vacinação 

e desse modo, é necessário fazer a inserção social sobre tal importância.  

A secretária Nágila, complementou afirmando que uma das maneiras de interligar as secretarias está 

sendo feito, como por exemplo, em que é um critério necessário apresentação do cartão vacina para o 

recebimento do benefício emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Social(SMDS).  

 

O Secretário Municipal de Finanças e conselheiro, Sr. Daniel, sugeriu que se fizessem busca ativas 

divulgação nos estabelecimentos educacionais, sobre a importância das vacinas, com certeza sua 

abrangência desse público seria maior.   

 

A Secretaria Executiva do CMDCA, Sra. Kátia Cruz, enfatizou que o Selo Unicef, propôs o Plano da 

Primeira Infância conforme as demanda, e ainda em consonância com os objetivos estratégicos e 

diretrizes  do Plano decenal nacional que contempla a vulnerabilidade desse público alvo, e as políticas 

públicas do município serão implementadas a partir do resultado final do Diagnóstico elaborado pelo 

IECULT através da SMDS, ou seja, o Plano Municipal de Política dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- 2023/2027 será elaborado mais à frente, uma vez que a empresa só disponibilizou até o 

momento uma versão preliminar do diagnóstico. 

 

Dra. Adelaide sugeriu que sejam inseridas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que será 

encaminhada ao município no dia 03 de abril de 2023 para que se adeque a legalidade da legislação.  

 

O Presidente do CMDCA, fez uso da palavra e afirmou que o mais eficaz é ter como base o diagnóstico 

e sistematizar as políticas públicas baseado nele, no qual as propostas vão ao encontro daquelas 

propostas pelo plano do selo Unicef e implementá-los na LDO, para assim confirmar o termo de 

governabilidade até o ano de 2024 e providenciar o quanto antes agilizar o orçamento. 

 

                FOI APROVADO POR TODOS OS PRESENTES, o Plano Municipal pela Primeira Infância- Selo 

Unicef.  

2. Passando para a segunda pauta da reunião a respeito da apresentação da Proposta de 

Reestruturação da Lei 3547/2010 e informações sobre o Plano de Aplicação do FMDCA de 2023 e 

sobre o Parecer da consultoria referente a chancela de projetos  com relação a  retenção 20% dos 

valores captados “pedágio para os fundos especiais, e sobre a Resolução do CMDCA nº053/2018, 
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que dispõe sobre as Normas de funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Diamantina., a Sra. Adelaide, esboçou um pouco do que ocorreu na reunião da comissão 

no último dia 14/03/2023 na Casa dos Conselhos, e chegaram a conclusões que a lei precisa ser revogada 

como um todo, ou criar emendas que supram as necessidades que já se fazem, para que assim a políticas 

públicas voltadas à crianças e adolescentes seja de fato satisfatória no município de Diamantina, seguindo 

as orientações do estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Sugeriu então, por exemplo, a expansão 

do projeto Jovem Aprendiz e da Banda Mirim. TODOS APROVARAM, confirmou que irá redigir uma minuta 

da proposta, para apresentação na próxima reunião do CMDCA. Ademais, reafirmou acerca do salário dos 

conselheiros tutelares e sobre a possibilidade de mais um conselheiro tutelar no município de Diamantina, 

também debatido na reunião da comissão. 

 

 A Sra. Nágila, respondeu que para esta realização, precisa discutir melhor com os outros secretários, visto 

que, demandará um custo considerável para o município.  

 

Quanto a saúde mental, a Sra. Adelaide, considerou que sempre foi motivo de discussão no CMDCA, 

porem nunca houve uma solução e por isso pediu que chamasse o Secretário de saúde para contribuir 

nessa causa. O secretário por sua vez, não pode estar presente e enviou o secretário adjunto Sr. Walisson 

Silva Gonçalves, no qual reafirmou que é sim uma demanda de alta importância, incluindo informações 

acerca do CAPS-I, que também é uma meta do Selo Unicef (incluindo o CRAS voltado para crianças e 

adolescentes). Afirmou também que a dificuldade de contratação e um psiquiatra é muito grande no 

município, há demanda, há necessidade e necessita de atendimento, no entanto, a saúde mental macro 

inda é negligenciada. No mais, relatou que irá repassar todas as informações discutidas para a gestora 

para que de modo mais consistente possa respaldar as necessidades que existem.  

 DELIBERAÇÃO: 

1. Foi deliberado e aprovado o Plano Municipal pela Primeira Infância- Selo Unicef. 

2. Demais planos ficou para a próxima reunião do CMDCA. 

O Sr. Presidente do CMDCA, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 11:30h. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente solicitou a lavratura da presente ata que após 

lida foi aprovada pelos conselheiros presentes.  

PRÓXIMA REUNIÃO DO CMDCA: Será de forma presencial e itinerante a ser informada no próximo edital 

de convocação.   

Presidente: Milton Luiz de Ávila 

Primeiro Secretário: Toni Pablo Souto Galindo   

Secretária Executiva: Kátia Aparecida da Cruz Silva   

                                                                                                         Diamantina/MG, 22 de março de 2023. 

 


